PORTARIA N? 655, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso da atribuicdo que lhe
confere o art. 87, paragrafo Unico, inciso IV, da Constituicdo, e tendo em vista 0 que consta no
Processo n° 48000.001512/2014-23, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano Decenal de Expansdo de Energia - PDE 2023, o qual se
encontra disponivel na Internet, no sitio do Ministério de Minas e Energia - www.mme.gov.br.

Art. 2° Determinar que a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do
Ministério de Minas e Energia dé sequéncia ao processo de aperfeicoamento dos critérios,
metodologias e procedimentos referentes ao Plano Decenal de Expansao de Energia.

Paragrafo (nico. Nos termos da legislacdo pertinente, para o cumprimento da
determinacdo estabelecida no caput, o Ministério de Minas e Energia coordenard os estudos de
planejamento energético setorial e orientara diretrizes a Empresa de Pesquisa Energética - EPE, por
intermédio da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético, necessarias para sua
realizacdo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

EDISON LOBAO

Este texto nédo substitui o publicado no D.O.U. de 17.12.2014.



